
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Embargos de Declaração nº 0071534-32.1997.815.2001 — 2ª Vara de Executivos Fiscais da 
Capital
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Embargante : Estado da Paraíba
Procurador : Mônica Figueiredo
Apelado : B & J Artefatos de Couros S/A

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO. 
PREQUESTIONAMENTO.  DESNECESSIDADE  DE  MENÇÃO  A 
TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS. REJEIÇÃO. 

— Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão das questões 
debatidas  no  corpo  do  édito  judicial  pelejado.  Não  servem  para  a 
substituição do decisório primitivo. Apenas se destinam a suprir eventuais 
omissões,  contradições  ou  obscuridades.  Inocorrendo,  tais  hipóteses,  os 
declaratórios devem ser rejeitados.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS estes autos antes identificados, 

ACORDA a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado da Paraíba, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Estado da Paraíba em 
face do acórdão proferido às fls. 135/138, que negou provimento ao agravo interno, mantendo a 
decisão monocrática que acolheu a  exceção de pré-executividade e  extinguiu o processo,  com 
fulcro no art. 40 da Lei 6.830/80, declarando a prescrição intercorrente ao caso em exame.

O embargante,  às  fls.  141/147,  alega que o acórdão apresentou omissão, 
pois deixou de se pronunciar sobre questões de fato apontadas no recurso. 

É o breve relatório. 

VOTO.

Antes  de passar  ao  exame dos  embargos,  convém-nos,  para  uma melhor 
contextualização, procedermos à formulação de um breve histórico processual.

A presente execução fiscal foi interposta pela Fazenda Estadual em face da 
promovida para a cobrança de débito fiscal referente ao não recolhimento de ICMS e multa no valor 



de R$ 3.493,36 (três mil, quatrocentos e noventa e três reais e trinta e seis centavos).

A primeira tentativa de citação não logrou êxito, tendo em vista que não foi 
localizado  o  devedor,  ou  bens  penhoráveis  (fl.  05).  Assim,  após  a  intimação  do  exequente,  o 
magistrado  a  quo  determinou  a  citação  por  edital  em 07/07/1999,  igualmente  sem êxito.  Em 
16/04/2001, determinou a suspensão da execução nos moldes do art. 40 da Lei 6.830/80, tendo em 
vista que o devedor não foi localizado, nem bens de sua titularidade. 

Nesse  cenário,  decorridos  mais  de  05  (cinco)  anos  do  arquivamento 
provisório da presente execução fiscal, o Juízo a quo extinguiu o processo.

Pois bem.

Os embargos de declaração constituem mais um dos instrumentos postos à 
disposição dos litigantes pela legislação processual vigente, com a finalidade específica de sanar 
omissões, contradições ou obscuridades no julgado que, de alguma forma, prejudiquem ou impeçam 
o efetivo cumprimento da decisão. 

A omissão, em primeira análise, representa a parte do acórdão embargado 
que, em tese, deveria ter se pronunciado sobre determinado ponto de extrema relevância para o 
deslinde  da  causa  e  que,  não  obstante,  quedou-se  inerte.  Da mesma forma,  a  contradição  que 
autoriza a interposição dos embargos deve ser entendida como aquela existente entre premissas 
lançadas na fundamentação do acórdão ou ainda entre a fundamentação e a conclusão, devendo, 
neste ponto, ser demonstrada de forma bastante clara pelo embargante. Por fim, as obscuridades 
representam pontos sobre os quais a decisão embargada não se pronunciara com clareza (gramatical 
e lógica) suficiente e que, de todo modo, prejudica a exata compreensão do comando descrito no 
acórdão.

Na ocasião do julgamento do recurso, ficou claro que ser “prescindíveis as  
intimações da Fazenda Pública das decisões que suspendem ou determinam o arquivamento do  
feito executório...”1,  embora, frise-se, o exequente tenha sido ouvido e intimado de todas as 
decisões de suspensão e arquivamento do feito, sem que, contudo, inovasse positivamente nos 
autos,  indicando o local onde a ré poderia ser encontrada ou indicando bens passíveis  de 
penhora.  

Assim, no presente caso, a Fazenda Pública não demonstrou, nas razões do 
recurso, a existência de fatos que pudessem levar à suspensão ou interrupção do prazo prescricional. 
Dessa forma, diante da ausência de comprovação de efetivo prejuízo decorrente da prolação da 
sentença sem sua oitiva, não merece provimento o recurso.

Dessa  forma,  não  existe  qualquer  vício  capaz  de  se  concluir  pelo 
acolhimento dos embargos.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Participaram do 
julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz e 
a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

1 AgRg no AREsp 10.703/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 02/12/2011. 



Presente  ao julgamento o Exmo.  Dr.  Alcides  Orlando de  Moura Jansen, 
Procurador de Justiça.

João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR


